
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

PARAGUAÇU PAULISTA 

Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO 

 

PROJETO DE LEI N° 69/09 

 

“Reconhece de utilidade pública a ONG - 

Organização não Governamental ‘PINGO 

                                                                                          DE GENTE’ de Paraguaçu Paulista.” 

 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

APROVA: 

Art. 1° - Fica reconhecido de utilidade pública a ONG – Organização não 

Governamental “PINGO DE GENTE” de Paraguaçu Paulista, Pessoa Jurídica com 

finalidade filantrópica e sem fins lucrativos. 

 

Art. 2° - A instituição referida no artigo. 1° encontra se registrada no CNPJ sob n° 

08.177.200/0001-26, no cadastro Municipal sob n° 98340, e está situada a rua 

Maria Benedita de Jesus Paranhos, 1319 – Fundos. 

 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 ( sessenta) 

dias, a ser contados a partir da data de sua publicação.   

 

Art. 4° - As despesas decorrente com a execução da presente lei correram por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

 

Art.5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de agosto de 2009. 

 

 

                                              ________________________ 

JOÃO ZAMPRONIO VILLARINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Sra. Presidente, 

Srs. Vereadores 

 

O presente Projeto de Lei, reconhecendo e instituindo de utilidade pública  a ONG 

– Organização não governamental “Pingo de Gente” da nossa cidade, é um 

reconhecimento pelos serviços e trabalhos prestados por pessoas abnegadas que 

tem como objetivo principal ações de caráter social e cultural para a formação 

estudantil de crianças cujas família tem baixo poder aquisitivo. 

 

Na formação em relação ao caráter social tem como meta principal a formação 

musical, teatral, danças esportivas, natação e esportes. 

no que tange ao caráter cultural as ações voltadas ao ensino de línguas e cursos de 

informática. Apresenta uma alternativa especial às mães e às pessoas de terceira 

idade, oferecendo cursos de artesanato. 

 

A Associação se responsabiliza em fornecer todo o material didático a cada aluno 

para o seu melhor aprendizado e avanço cultural, cabendo a cada um o cuidado e a 

preservação do mesmo. 

 

Os recursos disponíveis para realização dos projetos são todos provenientes de 

doações de Entidades Nacionais e Internacionais, pelo fato de que a fundadora vive 

a mais de 30 (trinta) anos no exterior, desenvolvendo trabalho social em outros 

países. 

 

A ONG “Pingo de Gente” Foi Fundada em 24 de Julho de 2006 e tem como 

presidente a Sra. Maria Madalena Gonçalves dos Santos, a qual é Diretora 

Fundadora, e atualmente reside em Mursing, Bélgica, onde atua na área de saúde 

do Governo Belga.  Trata se de uma Associação Séria, Cuja Diretoria e Conselho 

Fiscal são compostos de pessoas idôneas de nossa comunidade. 
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Por ser uma associação voltada para o social e que vem desempenhando o seu 

papel filantrópico e que muito mais poderá oferecer a classe menos favorecida pela 

sorte é que peso votos favoráveis aos meus nobres pares. 

 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de agosto de 2009. 

 

 

                                              ________________________ 

JOÃO ZAMPRONIO VILLARINO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


